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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA

 

Estado de Mato Grosso do Sul

 
 

AVISO DISPENSA ELETRÔNICA N° 011/2024 

 
 

A Prefeitura Municipal de Nova Andradina torna público aos interessados, torna público aos interessados 
a realização da Dispensa Eletrônica n° 011/2024 –

 

Processo

 

PM-ADM

 

n° 1991/2024, com critério 
de julgamento (menor preço por

 

item), na hipótese do art. 75, nos termos da Lei nº 14.133,

 

de 1º 
de abril de 2021. 

 
 

Objeto: Contratação de empresa especializada em projeto de interiores para atender o Museu 
Municipal de Nova Andradina

 

em conformidade com o Termo de Referência e aviso de dispensa.

 
 

O Edital e os demais anexos estarão disponíveis: na integra, pelo site: 
https://transparencia.betha.cloud/#/xBsjdcJl2sm6vP6blTxkvw==/consulta/56886

 
e 

https://bll.org.br/ .  
 DATA DO PERÍODO DE PROPOSTAS

 De

 

27

 

de Março

 

de 2024 –

 

07:00

 

Horas

 

(Horário de Brasília) 

 
Até

 

02

 

de abril

 

de 2024 –

 

07:00

 

Horas

 

(Horário de Brasília)

 
 

DATA E HORÁRIO DO PERÍODO DE LANCES

 

02

 

de Abril

 

de 2024 –

 

07:30

 

Horas

 

(Horário de Brasília) 

 

Até

 

02

 

de Abril

 

de 2024 –

 

13:30

 

Horas

 

(Horário de Brasília)

 

(Tempo da disputa de 6 HORAS)

 
 

LOCAL DE REALIZAÇÃO: www.bll.org.br

 

QUALQUER ESCLARECIMENTO ENCAMINHAR ATRAVES DA PLATAFORMA CITADA! SUPORTE AO 
FORNECEDOR (41)

 

3149-9321.

 
 
 
 

RODRIGO HENRIQUE DE OLIVEIRA

 

AGENTE DE CONTRATAÇÃO
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PORTARIA Nº.
 

191,
 

de 25
 

de Março
 

de 2024
 

Conceder auxílio-doença a        servidora 
SILVIA REGINA CARNEIRO

 

e dá outras 
providências.

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais;

 

RESOLVE:

 

Art. 1º

 

Conceder a servidora SILVIA REGINA CARNEIRO, Matrícula 95, funcionária

 

efetiva

 

no cargo 
de Prossional de Saúde Pública,

 

lotado na Secretaria

 

Municipal de Saúde, Auxílio-doença, no período de 22/03/2024

 

à

 

20/04/2024, com fundamento no artigo 50 da Lei Previdenciária Municipal n. º

 

993/2011.

 

Art. 2º

 

A Subsecretaria

 

de Recursos Humanos averbará a concessão do auxílio da

 

servidora

 

constante desta Portaria, em sua cha funcional.

 

Art. 3º

 

Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar a partir do dia 
22/03/2024,

 

revogando-se as disposições em contrário.

 

Nova Andradina-MS, 25 de março de 2024.

 

José Gilberto Garcia

 

PREFEITO MUNICIPAL

 

PORTARIA Nº.

 

192,

 

de 25 de Março de 2024

 

Conceder auxílio-doença a        servidora 
IRENE DA SILVA

 

e dá outras providências.

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais;

 

RESOLVE:

 

Art. 1º
 

Conceder a servidora IRENE DA SILVA, Matrícula
 

4580, funcionária
 

efetiva
 

no cargo de 
Agente de Serviços de Saúde, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, Auxílio-doença, no período de 13/03/2024  à  
11/05/2024, com fundamento no artigo 50 da Lei Previdenciária Municipal n. º

 
993/2011.

 Art. 2º

 
A Subsecretaria

 
de Recursos Humanos averbará a concessão do auxílio da

 
servidora

 constante desta Portaria, em sua cha funcional.

 
Art. 3º

 

Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar a partir do dia 
13/03/2024, revogando-se as disposições em contrário.

 

Nova Andradina-MS, 25 de março de 2024.

 

José Gilberto Garcia

 

PREFEITO MUNICIPAL

 PORTARIA Nº.

 

193,

 

de 25 de Março de 2024

 

Conceder auxílio-doença a        servidora 
VALNICE VIEIRA DA SILVA HENRIQUE

 

e dá 
outras providências.

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais;

 

RESOLVE:

 

Art. 1º
 

Conceder a servidora VALNICE VIEIRA DA SILVA HENRIQUE, Matrícula
 

5402, funcionária
 

efetiva no cargo de Assistente de Serviços Educacionais, lotado na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e 
Esporte, Auxílio-doença, no período de 16/03/2024

 
à

 
14/05/2024, com fundamento no artigo 50 da Lei Previdenciária 

Municipal n. º

 
993/2011.

 Art. 2º

 

A Subsecretaria

 

de Recursos Humanos averbará a concessão do auxílio da

 

servidora

 
constante desta Portaria, em sua cha funcional.

 

Art. 3º

 

Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar a partir do dia 
16/03/2024, revogando-se as disposições em contrário.

 

Nova Andradina-MS, 25 de março de 2024.

 

José Gilberto Garcia

 

PREFEITO MUNICIPAL

 PORTARIA Nº.

 

194, de 25 de Março de 2024

 

Conceder auxílio-doença a

            

servidora

 

PATRICIA MORENO DA SILVA

 

e dá outras 
providências.

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais;

 

RESOLVE:
 

Art. 1º Conceder a servidora PATRICIA MORENO DA SILVA, matrícula  6808, funcionária efetiva  no 
cargo de Auxiliar de Serviços Básicos, lotada na Secretaria Municipal de Educação, Cultura  e Esporte, Auxílio-doença, 
no período de 21/03/2024

 
à

 
19/05/2024, com fundamento no artigo 50 da Lei Previdenciária Municipal n. º

 
993/2011.

 Art. 2º

 

A Subsecretaria

 

de Recursos Humanos averbará a concessão do auxílio da

 

servidora

 
constante desta Portaria, em sua cha funcional.

 
Art. 3º

 

Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar a partir do dia 
21/03/2024, revogando-se as disposições em contrário.

 

Nova Andradina-MS, 25

 

de março de 2024.

 

José Gilberto Garcia

 

PREFEITO MUNICIPAL

 

PORTARIA Nº. 195, de 25 de Março de 2024

 

Conceder auxílio-doença ao

        

servidor 
ROQUE PEREIRA SAMPAIO e dá outras 
providências.

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais;

 

RESOLVE:

 

Art. 1º
 

Conceder ao servidor ROQUE PEREIRA SAMPAIO, Matrícula 343, funcionário efetivo no 
cargo de Auxiliar de Serviços Básicos, lotado na Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Integrado, 
Auxílio-doença, no período de 06/03/2024 à 03/06/2024, com fundamento no artigo 50 da Lei Previdenciária Municipal 
n.º 993/2011.

 Art. 2º

 

A Subsecretaria de Recursos Humanos averbará a concessão do auxílio do servidor constante 
desta Portaria, em sua cha funcional.

 

Art. 3º

 

Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar a partir do dia 
06/03/2024, revogando-se as disposições em contrário.

 

Nova Andradina-MS, 25 de março de 2024.

 

José Gilberto Garcia

 

PREFEITO MUNICIPAL

 

PORTARIA Nº. 196,

 

de 25 de Março de 2024

 

Conceder auxílio-doença a        servidora 
JANDIRA REVERTE DOS SANTOS e dá 
outras providências.

 
 

PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de 
suas atribuições legais;

 

RESOLVE:

 

Art. 1º
 

Conceder a servidora JANDIRA REVERTE DOS SANTOS, Matrícula 5312, funcionária 
efetiva no cargo de Auxiliar de Serviços Básicos, lotada na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte, 
Auxílio-doença, no período de 16/03/2024

 
à 16/07/2024, com fundamento no artigo 50 da Lei Previdenciária Municipal 

n. º

 
993/2011.

 Art. 2º

 

A Subsecretaria

 

de Recursos Humanos averbará a concessão do auxílio do servidor constante 
desta Portaria, em sua cha funcional.

 

Art. 3º

 

Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar a partir do dia 
16/03/2024,

 

revogando-se as disposições em contrário.

 

Nova Andradina-MS, 25 de março de 2024.

 

José Gilberto Garcia

 

PREFEITO MUNICIPAL

 

 
 

 

AV. ANTONIO JOAQUIM DE MOURA ANDRADE, 541     –

     

CAIXA POSTAL 01

 

FONE:  PABX (67) 3441-1250      –

      

FAX:  (67) 3441-1380      –

      

CEP  79750-000

 

http://www.pmna.ms.gov.br

 

 

PORTARIA Nº.

 

197, de 25 de Março de 2024

 

Conceder auxílio-doença ao

        

servidor

 

ROBERTO LOPES e dá outras providências.

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais;

 

RESOLVE:

 

Art. 1º

 

Conceder ao servidor

 

ROBERTO LOPES

 

Matrícula 9808, funcionário efetivo no cargo de

 

Agente Operador Especializados,

 

lotado na Secretaria Municipal de

 

Serviços Públicos, Auxílio-doença, no período de

 

20/03/2024

 

à

 

17/07/2024,

 

com fundamento no artigo 50 da Lei Previdenciária Municipal n. º

 

993/2011.

 

Art. 2º

 

A Subsecretaria

 

de Recursos Humanos averbará a concessão do auxílio do servidor constante 
desta Portaria, em sua cha funcional.

 

Art. 3º

 

Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar a partir do dia

 

20/03/2024, revogando-se as disposições em contrário.

 

Nova Andradina-MS, 25 de março de 2024.

 

José Gilberto Garcia

 

PREFEITO MUNICIPAL

 

PORTARIA Nº. 198,

 

de 25 de Março de 2024

 

Conceder auxílio-doença a        servidora 
ALESSANDRA ALBA LOPES PFEIFER

 

e dá 
outras providências.

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais;

 

RESOLVE:
 

Art. 1º Conceder a servidora ALESSANDRA ALBA LOPES PFEIFER, Matrícula 2852, funcionária 
efetiva no cargo de Prossional de Serviços de Saúde, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, Auxílio-doença, no 
período de 18/03/2024

 
à 16/04/2024, com fundamento no artigo 50 da Lei Previdenciária Municipal n.º

 
993/2011.

 Art. 2º

 

A Subsecretaria

 

de Recursos Humanos averbará a concessão do auxílio do servidor constante 
desta Portaria, em sua cha funcional.

 
Art. 3º

 

Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar a partir do dia 
18/03/2024, revogando-se as disposições em contrário.

 

Nova Andradina-MS, 18 de março de 2024.

 

José Gilberto Garcia

 

PREFEITO MUNICIPAL
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PORTARIA Nº. 199, de 25 de Março de 2024

 

Conceder auxílio-doença ao        servidor

 

JOSE VIEIRA DE MATOS e dá outras 
providências.

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais;

 

RESOLVE:
 

Art. 1º Conceder ao servidor JOSE VIEIRA DE MATOS, matrícula 209, funcionário efetivo no cargo 
de Auxiliar de Serviços Básicos, lotado na Secretaria Municipal de Serviços Públicos, Auxílio-doença, no período de 
08/01/2024

 
à 06/04/2024, com fundamento no artigo 50 da Lei Previdenciária Municipal n. º

 
993/2011.

 Art. 2º

 

A Subsecretaria de Recursos Humanos averbará a concessão do auxílio do servidor constante 
desta Portaria, em sua cha funcional.

 
Art. 3º

 

Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar a partir do dia 
08/01/2024, revogando-se as disposições em contrário.

 

Nova Andradina-MS, 25 de março de 2024

 

José Gilberto Garcia

 

PREFEITO MUNICIPAL

 

AV. ANTONIO JOAQUIM DE MOURA ANDRADE, 541     –

     

CAIXA POSTAL 01

 

FONE:  PABX (67) 3441-1250  

    

–

      

FAX:  (67) 3441-1380      –

      

CEP  79750-000

 

http://www.pmna.ms.gov.br

 

 
 

PORTARIA Nº. 200,

 

de 25 de Março de 2024

 

Conceder auxílio-doença ao        servidor 
RONALDO SIMAO

 

e dá outras providências.

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais

 

RESOLVE:

 

Art. 1º

 

Conceder ao servidor RONALDO SIMAO, Matrícula 5292, funcionário efetivo

 

no cargo de 
Agente de Serviços Especializados, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, Auxílio-doença, no período de 
06/02/2024

 

à 05/05/2024, com fundamento no artigo 50 da Lei Previdenciária Municipal n. º

 

993/2011.

 

Art. 2º

 

A Subsecretaria

 

de Recursos Humanos averbará a concessão do auxílio do servidor constante 
desta Portaria, em sua cha funcional.

 

Art. 3º

 

Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar a partir do dia 
06/02/2024, revogando-se as disposições em contrário.

 

Nova Andradina-MS, 25 de março de 2024.

 

José Gilberto Garcia

 

PREFEITO MUNICIPAL

 

 
 
 
 

AV. ANTONIO JOAQUIM DE MOURA ANDRADE, 541     –

     

CAIXA POSTAL 01

 

FONE:  PABX (67) 3441-1250      –

      

FAX:  (67) 3441-1380      –

      

CEP  79750-000

 

http://www.pmna.ms.gov.br

 

 

PORTARIA Nº.

 

201, de 25 de Março de 2024

 

Conceder auxílio-doença ao

        

servidor

 

ADIR FERREIRA LEMES

 

e dá outras 
providências.

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais;

 

RESOLVE:

 

Art. 1º

 

Conceder ao servidor ADIR FERREIRA LEMES, matrícula 175, funcionário efetivo no cargo 
de

 

TECNICO DE SERVIÇOS ORGANIZACIONAIS,

 

lotado na Secretaria Municipal de Finanças e Gestão, Auxílio-
doença, no período de 21/01/2024

 

à

 

19/04/2024,

 

com fundamento no artigo 50 da Lei Previdenciária Municipal n. º

 

993/2011.

 

Art. 2º

 

A Subsecretaria de

 

Recursos Humanos averbará a concessão do auxílio do servidor constante 
desta Portaria, em sua cha funcional.

 

Art. 3º

 

Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar a partir do dia 
21/01/2024, revogando-se as disposições em contrário.

 

Nova Andradina-MS, 25 de março de 2024.

 

José Gilberto Garcia

 

PREFEITO MUNICIPAL
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TERMO DE ENCERRAMENTO DAS NOTAS EMPENHOS Nº 175/238/2271/2272/2712 /2023

 
 

REFERÊNTE A ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 149/2023

  

Por este instrumento, o MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA-MS, em cumprimento as determinações do Tribunal de 
Contas do Estado de Mato Grosso do Sul, contidas na Resolução nº 054/2016, resolve registrar

 

o ENCERRAMENTO

 

DAS NOTAS DE EMPENHOS Nº 175/238/2271/2272/2712/2023, REFERÊNTE A ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº: 
149/2023

 

PROCESSO nº: 04536/2023,

 

celebrado com a Empresa:

 

TSS TRANSPORTES COMERCIO IMPORTAÇÃO E 
EXPORTAÇÃO LTDA ,

 

inscrita no CNPJ: 18.853.815/0001-89.

 

A referida Notas de Empenho

 
está sendo encerrada

 
por motivo de que todos os termos e condições do mesmo foram 

cumpridos a contento pelos contratante e contratado.
 

Não estão abrangidos pelo presente Termo de Encerramento o que podem ser objeto de exigência ou 
responsabilização, a saber: 

�

 
As obrigações relacionadas a processos iniciados de penalização contratual;

 �

 

As garantias sobre bens e serviços entregues ou prestados, tanto legais quanto convencionais;

 
�

 

A reclamação de qualquer tipo sobre defeitos ocultos nos produtos ou serviços entregues ou prestados.

 

Sendo assim, a Secretaria Municipal de Cidadania e Assistência Social de Nova Andradina-MS, através 
da

 

Ordenadora

 

de despesas, assina o presente Termo de Encerramento, para que surta os seus efeitos

 

legais.

 

Nova Andradina-MS, 26 de março de 2024.

  

DELMA PRADO CAVALCANTE

 

Secretária Municipal de Assistência Social

 

e

 

Cidadania -

 

SEMCIAS

  

  

DESPACHO DE RATIFICAÇÃO

 

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

 
 

Processo

 

Siga

 

PM-ADM-2024/1184.

 

Dispensa de Licitação n.º 17/2024.

 

 

1.

 

Adoto a justicativa como DISPENSA

 

DE LICITAÇÃO , em conformidade com o parecer jurídico, 
bem como em decorrência da justicativa, onde vericou-se que a referida Dispensa de Licitação nº 
17/2024, tem sustentação Artigo 75, III, “a” da Lei Federal 14.133, de 1º de abril de 2.021.

 
 

2.

 

RATIFICO

 

o enquadramento do

 

presente processo, referente contratação

 

de clínica de 
internação compulsória

 

SEXO MASCULINO

 

–

 

modalidades: DESINTOXICAÇÃO E PSIQUIATRIA 
(MAIOR DE IDADE), com a nalidade de atender as demandas judiciais movidas em face do Município 
de Nova Andradina –

 

MS,

 

de acordo com a Comunicação

 

SIGA Nº PM-CIN-2024/0477, bem como a

 

Solicitação de Compra nº 14/2024

 

da Secretaria Municipal de Saúde. Justicamos

 

como Dispensa

 

de 
Licitação

 
para Compras e Serviços

 
(Artigo 75,

 
III, “a”

 
da Lei Federal 14.133, de 1º de abril de 2.021), 

conforme parecer jurídico
 

junto
 

às s. 277-
 

280
 

do
 

referido
 

processo.
 

 
3. Favorecidas: 

 
3.1

 
FRANCO & ZAGO CLINICA DE REABILITAÇÃO LTDA ,

 
CNPJ:

 
23.006.374/0001-10,

 perfazendo um valor de R$ 171.193,24

 

(cento e setenta e um mil cento e noventa e três reais e vinte e 
quatro centavos), por um período de 04

 

(quatro) meses.

  
 

4.

 

Proj./Ativ.:

 

2078

 

–

 

Gestão da Secretaria de Saúde

 

Dotação:

 

3.3.90.91.00.00.00.00

 

–

 

Sentenças Judiciais.

 

Código Reduzido:

 

29.

 
 

5.

 

Condições

 

de entrega:

 

Em até 05

 

(cinco) dias após a solicitação.

 
 

6.

 

Condições de Pagamento:

 

em até 30

 

(trinta) dias, contados da data de apresentação da Nota 
Fiscal/Fatura, devidamente atestada.

 
 

Nova Andradina

 

-

 

MS, 22

 

de março

 

de 2024.

 
 
 

_________________________________

 

Hernandes Ortiz

 

Secretário

 

Municipal de Saúde.

 

Ordenadora

 

de Despesas.
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FUNDAÇÃO SERVIÇOS DE SAÚDE DE NOVA ANDRADINA -

 

FUNSAU-NA

 

EXTRATO DO PRIMEIRO

 

TERMO

 

ADITIVO

 

A ATA 38/2023

 
 

 

ATA:

 

38/2023

 

ADITIVO DE REEQUILIBRIO

 

ECONÕMICO FINANCEIRO

 

N° 1

 

CONTRATANTE: FUNDAÇÃO SERVIÇOS DE SAÚDE DE NOVA ANDRADINA -

 

FUNSAU-NA

 

CONTRATADO: MELO

 

COMERCIO DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS HOSPITALARES LTDA

 

PROCESSO n°: 140/2023

 

OBJETO:

 

Aquisição de materiais médico hospitalar

 

VALOR DO REAJUSTE

 

Fica reajustado o valor do item 55 para R$ 28,05

 

DATA:

 

22/03/2024

 
 

FUNDAÇÃO SERVIÇOS DE SAÚDE DE NOVA ANDRADINA

 

-

 

FUNSAU-NA 

 

Contratante

 
 

MELO COMERCIO DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS HOSPITALARES LTDA

 

Contratada
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FUNDAÇÃO SERVIÇOS DE SAÚDE DE NOVA ANDRADINA

 

-

 

FUNSAU-NA

 

EXTRATO DO PRIMEIRO

 

TERMO

 

ADITIVO

 

DE SUPRESSÃO

 

E RATIFICAÇÃO

 

AO CONTRATO 
112/2023

 
 

 

CONTRATO:

 

112/2023

 

CONTRATANTE: FUNDAÇÃO SERVIÇOS DE SAÚDE DE NOVA ANDRADINA -

 

FUNSAU-NA

 

CONTRATADO: OS MOVIDOS PROMOÇÕES E EVENTOS LTDA

 

PROCESSO:

 

193/2023

 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para a locação de 03 (três) tendas

 

SUPRESSÃO: Fica alterada a cláusula quarta, de 3 para 2 tendas, passando o valor de R$ 3.000,00 para 
R$ 2.000,00 mensais a partir do dia 01/04/2024

 

DATA:

 

22/03/2024

 
 

FUNDAÇÃO SERVIÇOS DE SAÚDE DE NOVA ANDRADINA -

 

FUNSAU-NA

  

Contratante

 
 

OS MOVIDOS PROMOÇÕES E EVENTOS LTDA 

 

Contratada

 
 
 
 

  
 

        
 

 

 

FUNDAÇÃO SERVIÇOS DE SAÚDE DE NOVA ANDRADINA

 

-

 

FUNSAU-NA

 

EXTRATO DO SEGUNDO

 

TERMO

 

ADITIVO

 

DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO

 

E RATIFICAÇÃO

 

AO 
CONTRATO 11/2022

 
 

 

CONTRATO:

 

11/2022

 

CONTRATANTE: FUNDAÇÃO SERVIÇOS DE SAÚDE DE NOVA ANDRADINA -

 

FUNSAU-NA

 

CONTRATADO: HEALTH

 

BRASIL INTELIGENCIA EM SAUDE LTDA

 

PROCESSO:

 

10/2022

 

VIGÊNCIA:

 

03/03/2024

 

À 03/03/2025

 

OBJETO: Contratação de empresa especializada na locação de equipamentos de apoio e diagnóstico 
por imagem sendo, digitalizadora cr contemplando o fornecimento de insumos, manutenção preventiva e 
corretiva com reposição de peças dos equipamentos fornecidos, sistema ris/pacs e infraestrutura de ti.

 

DATA:

 

01/03/2024

 
 

FUNDAÇÃO SERVIÇOS DE SAÚDE DE NOVA ANDRADINA -

 

FUNSAU-NA

  

Contratante

 
 

HEALTH BRASIL INTELIGENCIA EM SAUDE LT DA

 

Contratada
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